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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

CONVITE Nº 32/2006
AVISO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barra do Bugres-MT.,faz saber, a
quem interessar possa, que nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93, receberá às 08:00(oito) horas, do dia
15 (quinze) de Dezembro de 2006, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, na  Praça Ângelo Masson nº 1000- Centro, nesta cidade de Barra do
Bugres - MT, os documentos relativos à habilitação e proposta de empresa especializada com vistas (a construção
de 01 (uma) unidade de Saúde no PA Antônio Conselheiro Gleba Tapirapua neste Município de Barra
do Bugres-MT) , regida pela Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e pelas demais condições
fixadas no Edital, as quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições.

Além dos convidados, poderão participar da licitação os interessados que atuam no ramo pertinente ao
objeto licitado, devidamente cadastrados, que manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e
quatro) horas da apresentação dos envelopes, na forma do disposto no parágrafo 3o, do art. 22, da Lei 8.666/93.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, devidamente cadastrados, na Prefeitura Municipal
de Barra do Bugres-MT, em meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a sexta-feira,
no horário de 07:00 às 13:00 horas.  Quaisquer dúvidas contactar pelos telefones (065) 3361-2771.

Barra do Bugres-MT, 04 de dezembro de 2006.

EDÉSIO JOSÉ GEDES DE LIMA
        Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis
Edital de Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS- MT
Rua Alves Ferreira nº 1036  B. Centro Campinápolis –MT CEP 78630 000

A Prefeitura Municipal de Campinápolis inscrita no  CNPJ 00965152/0001-29 situada na R. Alves
Ferreira nº 1 036  Centro  Campinápolis – MT , Convoca os funcionários abaixo relacionados a comparecerem
perante este órgão público  no prazo de 05 dias a contar da data de publicação deste Edital. O não
comparecimento fica o funcionário sujeito sob pena de  rescisão.

* LEIDIMAR LUIZ FERNANDES
* MARCILENE DE JESUS COSTA
* RODILENE CORREIA FARIAS

Campinápolis, 21 de Dezembro2006.

Altino Vieira de Rezende Filho
PREFEITO

Edital de Convocação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS- MT

Rua Alves Ferreira nº 1036  B. Centro Campinápolis –MT CEP 78630 000

A Prefeitura Municipal de Campinápolis inscrita no  CNPJ 00965152/0001-29 situada na R. Alves
Ferreira nº 1 036  Centro  Campinápolis – MT , Convoca os funcionários abaixo relacionados a comparecerem
perante este órgão público  no prazo de 05 dias a contar da data de publicação deste Edital. O não
comparecimento fica o funcionário sujeito sob pena de  rescisão.

* LEIDIMAR LUIZ FERNANDES
Campinápolis, 05de Dezembro2006.

Altino Vieira de Rezende Filho
PREFEITO

Edital de Convocação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS- MT

Rua Alves Ferreira nº 1036  B. Centro Campinápolis –MT CEP 78630 000

A Prefeitura Municipal de Campinápolis inscrita no  CNPJ 00965152/0001-29 situada na R. Alves
Ferreira nº 1 036  Centro  Campinápolis – MT , Convoca os funcionários abaixo relacionados a comparecerem
perante este órgão público  no prazo de 05 dias a contar da data de publicação deste Edital. O não
comparecimento fica o funcionário sujeito sob pena de  rescisão.

1 MARCILENE DE JESUS COSTA

Campinápolis, 05 de Dezembro2006.

Altino Vieira de Rezende Filho
PREFEITO

Edital de Convocação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS- MT

Rua Alves Ferreira nº 1036  B. Centro Campinápolis –MT CEP 78630 000

A Prefeitura Municipal de Campinápolis inscrita no  CNPJ 00965152/0001-29 situada na R. Alves
Ferreira nº 1 036  Centro  Campinápolis – MT , Convoca os funcionários abaixo relacionados a comparecerem
perante este órgão público  no prazo de 05 dias a contar da data de publicação deste Edital. O não
comparecimento fica o funcionário sujeito sob pena de  rescisão.

* RODILENE CORREIA FARIAS

   Campinápolis, 05 de Dezembro2006.

Altino Vieira de Rezende Filho
PREFEITO

RETIFICAÇÃO NA DATA DO 1º  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 21/11/2006

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROCESSO Nº 034/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda – MT, torna público aos
interessados que Conforme Edital de Licitação da Carta Convite nº 034/2006, sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório a Empresa:

1CAPS CONSULTORIA, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA-MT.

Carlinda/MT, em 04 de Dezembro de 2006.

SHEILA PATRICIA MANOCHIO
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de acordo com as disposições
da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  004/2006
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE SALAS DE AULAS E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/ MATERIAL PERMANENTE, CONFORME ANEXOS I e II DO PRESENTE EDITAL,
PARA IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL NO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/01/2007
HORÁRIO: 10:30  HORAS.
LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

· O EDITAL COMPLETO, INCLUSIVE AS PLANILHAS COMPLEMENTARES, PODERÁ SER
ADQUIRIDO PELOS INTERESSADOS NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, DAS 7:00 ÀS 13:00 HORAS, MEDIANTE O RECOLHIMENTO NA TESOURARIA DA
PREFEITURA  A IMPORTÂNCIA NÃO REEMBOLSÁVEL DE R$ 50,00 (CINQÜENTA REAIS)..

Carlinda/MT, em  04 de Dezembro de 2006

SHEILA PATRICIA MANOCHIO
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
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Prefeitura Municipal de Itanhangá

LEI Nº 065/2006

DATA: 22 DE NOVEMBRO DE 2006

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte  Lei;

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no  valor

de  R$ 105.000,00 ( cento  e  cinco  mil  reais),  nas seguintes dotações orçamentárias:

03 – Secretaria  Municipal de Finanças e  Planejamento

03.01 – Gabinete  do Secretario

03.01.04.122.0750.1007.449052.00.00.00

Equipamentos e Mat. Permanente..........           .R$ 105.000,00

SUB- TOTAL.......................................................................................................R$ 105.000,00

TOTAL  GERAL.............................................................................R$ 105.000,00

Art.2º. Para dar  cobertura  ao  Credito aberto  conforme  o artigo anterior, será  utilizado,  de

conformidade  com  o  ART.43  da  Lei  Federal  4.320  de 17 de março  de 1964, a anulação  parcial/total

das  seguintes  dotações  do orçamento  vigente, em virtude do convênio celebrado com Ministério da

Agricultura , Pecuária e Abastecimento - MAPA, com interveniência da Caixa Econômica Federal nos

termos do Contrato de repasse nº 2628.0186362-93/2005/MAPA/CAIXA, de 28 de Dezembro de

2005,objetivando a execução de ações de  apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário.

08 – Secretaria  Municipal de Transporte , Obras  e  Serviços  Públicos

08.01 – Gabinete  do  Secretario

08.01.17.512.0128.1024.449051.00.00.00

Obras  e Instalações.............R$ 50.000,00

08.01.17.512.0501.1037.449051.00.00.00

Obras  e Instalações.....................R$ 55.000,00

SUB-TOTAL........................................................................................................R$105.000,00

TOTAL  GERAL..................................................................................................R$ 105.000,00

 Art.3º. Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de sua publicação, revogadas  as  disposições  em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal  de  Itanhangá-MT, 22 de novembro de  2006.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito  Municipal

LEI Nº 066/2006

DATA: 22 DE NOVEMBRO DE  2006

SÚMULA: TORNA SEM EFEITO OS  § 4º E 5º DO ART. 2º, E ACRESCENTA 0 § 6º NO ART. 2º

DA LEI MUNICIPAL Nº 003/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

A CAMARA MUNCIPAL DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que

dispõe a Lei Orgânica Municipal, aprova e o Senhor  Prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna sem efeito os parágrafos § 4º e 5º do Art. 2º, da Lei Municipal 003/2005

Art. 2º Acrescenta o Parágrafo § 6º, no Art. 2º da Lei Municipal nº  003/2005, que terá a seguinte redação:

Parágrafo Sexto: As Sessões Extraordinárias deixarão de ser remuneradas no período

legislativo, em conformidade com a Resolução 02/2005 no artigo 86, bem como a Emenda

Constitucional de nº 50/2006, aprovada em 14 de fevereiro de 2006. ,

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  revogam-se as disposições em contrário.

 Itanhangá-MT, 22 de novembro  de 2006.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº. 181/2006.

DATA: 25 DE OUTUBRO DE 2006

SÚMULA: NOMEA COORDENADORES PARA O  PROGRAMA EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS

E ADULTOS, DESTE MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ-MT

 E  DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

O Sr. VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica,  e em atendimento a Resolução  nº 23 de 24 de julho de 2006,/FNDE.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear as Servidoras NOEMI SALETE STEIN FORTES E SILVANA MARIA DALMOLIM

WOHL, como  Coordenadoras do Programa da EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, deste

município de Itanhangá – MT

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 25 de outubro de 2006.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 182/2006

DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2006

SÚMULA: NOMEA MEMBROS PARA COMPOR  O COMITE DE  FISCALIZAÇÃO   DO FUNDO

MUNICIPAL  DE INVESTIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ-MT,  E DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS:
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O Senhor Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no  uso das

atribuições legais que lhe confere a lei ;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Comitê de Fiscalização do Fundo Municipal de Investimentos Sociais,

composto pelos representantes abaixo relacionados;

ESFERA GOVERNAMENTAL

 Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social, Promoção Social e Trabalho

Titular    :    Elóide Terezinha  Khun Campagnolo

Suplente:    Nair Pires Dopp Hayaschi

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Titular    :  Silvana Maria Dalmolin Wohl

Suplente:  Sebastiana da Costa Baraldi

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Titular    :    Jose Carlos dos Santos

Suplente:    Carlos André Bezerra Ferreira

ESFERA NÃO GOVERNAMENTAL

Representantes do Rotary Club:

Titular     :  Edenir Scheren

Suplente :  Antonio Fortunato

Representantes da Pastoral da Criança

Titular    :  Odila Cardoso

Suplente:  Dilse de Carvalho

Representantes dos Profissionais da Área:

 Titular     :Luizangela Ramos Lino

Suplente: Luciana Leguiça Mitidiere

Representantes do Grupo de Artesanato Vida

Titular     : Domingas Alves

Suplente: Ivone Mingoti

Presidente          : Jose Carlos  dos Santos

Vice-Presidente : Elóide Terezinha Khun  Campagnolo

Art. 2º -  Aos conselheiros ora nomeados compete à fiscalização dos dispositivos  contidos na  Lei

Municipal nº 064/2006.

Art. 3º -  O exercício da função de membro do Comitê nomeado no artigo anterior não será remunerado,

considerando-se como serviço público relevante prestado à municipalidade.

Art. 4º - Esta Portaria  entrará em vigora na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 24 de novembro  de 2006.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário Administrativo

Prefeitura Municipal de Jauru

PREFEITURAMUNICIPAL DE JAURU

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2006.

A Prefeitura do Município de Jauru, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos

interessados que fará realizar no dia 20 de Dezembro de 2006, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura na

Rua do Comércio, nº. 480, centro,  na sala de reuniões da Comissão, Licitação Modalidade Pregão

Presencial, tipo Menor Preço Global por lote, nos termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto Municipal nº.066/2005, e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993., para

contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria técnica jurídica,  conforme

especificações técnicas contidas no edital e no projeto básico.

O Edital completo poderá ser obtido junto a Comissão de licitação no horário 08:00 às 12:00, no

endereço acima.

Jauru, MT, 04 de dezembro de 2006.

José Nilso da Costa

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Matupá

EXTRATOS DE CONTRATO DE OBRAS DE ENGENHARIA

CONTRATO: N º 013/2006

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ - MT.

CONTRATADA: ATRATIVA ENGENHARIA LTDA

OBJETO: Pavimentação Urbana em conformidade com Projeto encaminhado para a cef, no

Município de Matupá/MT.

VALOR/GLOBAL: R$ 634.848,92 (Seiscentos e Trinta e Quatro Mil e Oitocentos e Quarenta e Oito Reais

e Noventa e Dois Centavos).

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinqüenta dias) dias corridos.

FONTE: CÓDIGO GERAL: 10.001.15.451.0022.1020.4490.51.00

_____________________________________________________________________________

CONTRATO: N º 014/2006

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ - MT.

CONTRATADA: MAC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: Construção de 18 (Dezoito) Unidades Habitacionais – Programa de Habitação de

Interesse Social com Projeto encaminhado para a CEF, no Município de Matupá/MT.

VALOR/GLOBAL: R$ 300.615,47 (Trezentos Mil e Seiscentos e Quinze Reais e Quarenta e Sete Centavos).

VIGÊNCIA: 090 (noventa dias) dias consecutivos.

FONTE: CÓDIGO GERAL: 09.002.16.482.0020.1019.4490.51.00

_____________________________________________________________________________

CONTRATO: N º 015/2006

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ - MT.

CONTRATADA: MAC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: Construção de 360 mts de Muro Gradil na Escola Estadual Luiza Miotto, em conformidade

com projeto padrão da SEDUC, no Município de Matupá/MT.

VALOR/GLOBAL: R$ 117.487,95 (Cento e Dezessete Mil e Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa

e Cinco Centavos).

VIGÊNCIA: 060 (sessenta dias) dias consecutivos.

FONTE: CÓDIGO GERAL: 07.001.12.361.0026.1030.4490..51.00

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ – MT

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SOBRE VAGAS EXISTENTES

PARA MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ

O Prefeito Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, Dr. Gilmar Pereira Fagundes, no
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uso de suas atribuições legais, e em cumprimento das normas previstas nas Leis Municipais nos. 217/01,

356/05 e 399/06, vêm a público, informar a todos os interessados que o Município acima citado, tem vagas

disponíveis para médicos conforme descrito abaixo (Quadro I), que queiram trabalhar na municipalidade,

onde exige-se registro no Conselho de Classe do Estado, ou seja Conselho Regional de Medicina do

Estado de Mato Grosso – CRM/MT. Favor entrar em contato pelos telefones (66) 3537-1100/3537-1622 com

a Sra. Rosangela, de segunda a sexta das 7:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail

prefnovamaringa@uol.com.br com o envio de currículos.

Quadro I – Vaga/Especialidade/Salário

Clínico Geral

Salário Base para 44 horas – R$ 5.183,67;

Plantão – 12 horas – R$ 388,77;

Plantão – 24 horas – R$ 777,55.

Ginecologista

Salário Base para 44 horas – R$ 7.290,50;

Plantão – 12 horas – R$ 546,78;

Plantão – 24 horas – R$ 1.093,57.

Pediatra

Salário Base para 44 horas – R$ 7.290,50;

Plantão – 12 horas – R$ 546,78;

Plantão – 24 horas – R$ 1.093,57.

Nova Maringá – MT, 04 de dezembro de 2006.

Gilmar Pereira Fagundes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolândia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS CPLMS/06

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0532/2006.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2006.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do

Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos

termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA DIARIO OFICIAL,

para o conhecimento de todos e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2006, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0532/

2006, cuja abertura das propostas deu-se no dia 28/11/2006 as 09:00 hs, onde a Empresa YOKOTA &

BARBOSA LTDA - ME, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 07.473.831/0001-20, estabelecido na

Cidade de Cacoal – Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor

global de R$ 37.795,00 (Trinta e sete mil setecentos e noventa e cinco reais) para a Administração

Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,

Cumpra –se,

Registre-se.

Rondolândia/MT, em 28 de novembro de 2006.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Pregoeira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS CPLMS/06

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 701-2006.

TOMADA DE PREÇOS Nº 08-2006.

A Presidente da Comissão de Licitação de Materiais e Serviços do Município de Rondolândia

– Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 98/GAB/PMR/06, de 3 de Maio

de 2006, nos exatos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações PUBLICA DIARIO OFICIAL, para

o conhecimento de todos e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2006, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0701/

2006, cuja abertura das propostas deu-se no dia 22/11/2006 as 16:00 hs, onde o advogado LUIZ

FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Rondônia,  devidamente inscrito OAB/RO nº 2059, CPF nº 316.869.152-68,

estabelecido nesta cidade de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, na rua Manoel de Oliveira

Guedes, s/n, Cidade Alta, foi o vencedor da por apresentar a melhor proposta, melhor técnica

e menor preço no valor global de R$ 7.460,00 (sete  mil quatrocentos e sessenta reais) para

a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,

Cumpra –se,

Registre-se.

Rondolândia/MT, em 22 de novembro de 2006.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

 PORTARIA Nº 061/2006

DATA: 04 de Dezembro de 2006

SÚMULA: Afastamento Temporário de

Funcionário efetivo.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, Prefeito Municipal  de Santa Carmem, estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais conforme Lei Municipal nº 159/2002 de 10 de maio de 2002,

Resolve:

Art. 1º - Afasta a funcionária efetiva, FRANCINE GOLO conforme solicitação da mesma datada

em 04 de dezembro de 2006 pelo período de 06 meses.

Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

Publique-se,

registre-se

e cumpra-se.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO Nº. 1.403/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO da Senhora, MARIA DAS GRAÇAS

OLIVEIRA SOUSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 36.335.194-

2 SSP/PE e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 291.150.648-08, do cargo

de ZELADORA, lotada na Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura

de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a

Constituição Federal.
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

 PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 29 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.404/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO da Senhora, SILVANA APARECIDA

AUGUSTO GONZAGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1097991-3 SSP/

MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 919.746.151-20, do cargo de TELEFONISTA,

lotada na Secretaria de Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis

Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 30 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.405/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, CÉLIO MOTA DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.004.514 SSP/MT e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 535.755.631-87, do cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO

AMBULATORIAL E HOSPITALAR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de

Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 423/03 e 553/06 e, de acordo com a

Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE

 PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã – MT, em 30 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.406/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, LUIZ CARLOS TARDIN,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 29.904.233-9 SSP/MT e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 190.881.808-57, do cargo em comissão de CHEFE DE

DIVISÃO AMBULATORIAL E DE AGENTES COMUNITÁRIOS, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 423/

03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 30 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.407/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor RAFAEL NEVES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de

Identidade RG nº 40.478.974-2 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

020.721.521-94, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE URBANIZAÇÃO, lotado na

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis

Municipais nºs 218/99, 423/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 01 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.408/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora SILVANA APARECIDA AUGUSTO GONZAGA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.097.991-3 SJ/MT e inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob o nº. 919.746.151-20, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 01 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 087/2006.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/

2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público

Municipal nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de 2006, para comparecer no prazo máximo de

30 (trinta) dias, na sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a

Avenida Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00

as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu

respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos pelo

Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

CONVOCADA

INSCRIÇÃO            CARGO: AUX. DE ENFERMAGEM ÁREA RURAL GLEBA MERCEDES

00145                   CLEUDETE GRASSI MARCINIAK

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da classificada convocada,

podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo a ordem de

classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 28 de novembro de 2006.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 088/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso

de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder “Licença Paternidade” pelo período de 08 (OITO) dias consecutivos,

a contar da data da assinatura desta portaria, sem prejuízo de sua remuneração ao servidor

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº

000.984.348 SSP/MS e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 799.340.481-91,

Professor de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Turismo, da

Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com Lei Municipal nº 218/99, Art. 78 e de acordo com a

Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 29 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 089/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso

de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder licença por motivos particulares, pelo período de 02 (dois) anos,

a contar da data da assinatura desta portaria, sem remuneração ao servidor JUSEMAR EUFRASIO,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 150.218-23 SSP/MT, e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 726.390.321-00, servidor estável desta Prefeitura de

Tabaporã – MT, no cargo de OFFICE-BOY, nomeado em 23/01/2002, lotado na Secretaria

Municipal de Desporto, Lazer e Turismo, de acordo com Lei Municipal nº 218/99, Art. 73, Inciso

VII, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 01 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO  Nº  404,  DE  05 DE  DEZEMBRO DE  2006.

Constitui a Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional dos Profissionais da

Secretaria de Educação e Cultura e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, e dando cumprimento ao disposto no art. 55, da Lei Municipal nº 197,

de 05 de maio de 2004 (Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público

Municipal);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica constituída nesta data, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

FUNCIONAL dos Profissionais do Magistério, vinculados à Secretaria de Educação e Cultura do

Município de União do Sul – MT.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação a que se refere o art. 1º deste Decreto, é assim composta:
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I – Profª. ORLANDA MOCELIN – Secretária Municipal de Educação e Cultura;

II – Profª. JOSIANI FRANCISCHINI DUARTE – Diretora da E.M.E.B. Matilde Altenhofem;

III – Profª. CLEIDE LOURENÇO DE SOUZA DE LIMA–Coordenadora de Educação Infantil;

IV – Profª. SALETE MARIA ZANCHETTA – Coordenadora do Ensino Fundamental;

V – Profª. MARISTELA DE CARVALHO REZENDE – Coordenadora da Creche Municipal Santo Anjo;

VI – Profª. LINDALVA SOARES ARAÚJO – Presidente do SINTEP, Sub-Sede União do Sul;

VII – Profª. ANA CRISTINA SARAIVA GÊNOVA – Representante do Corpo Docente.

Art. 3º - A Comissão, após receber da Divisão de Recursos Humanos a relação dos profissionais

da educação para avaliação, terá prazo de 15 (quinze) dias para oferecer parecer final sobre a concessão

ou não da progressão funcional.

Parágrafo Único – A Divisão de Recursos Humanos deverá repassar à Comissão de Avaliação

a relação dos candidatos à progressão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição

deste Decreto.

Art. 4º - Compete à Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional:

I – avaliar os Profissionais da Educação com base na Ficha de Avaliação de Merecimento (Anexo VI

da Lei nº 197, de 05/05/2004), exarando parecer favorável ou não à progressão.

II – opinar nos recursos interpostos por Profissionais da Educação quanto à apuração do merecimento,

observado o disposto no art. 58 e §§ da Lei nº 197/2004.

Art. 5º - O Profissional que se sentir lesado quanto à decisão da Comissão de Avaliação, terá prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação do indeferimento da concessão da progressão

funcional, para apresentar recurso na forma do § 1º, do art. 58 da Lei 197/2004.

Art. 6º - Os recursos serão encaminhados à autoridade competente, mediante requerimento

devidamente fundamentado, constando a justificativa do pedido em que se apresente sua razão,

sendo liminarmente indeferidos os que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões

subjetivas.

Art. 7º - A Comissão de Avaliação, após efetuar o exame das fichas de avaliação de merecimento

(Anexo VI), deverá emitir o competente parecer, que será encaminhado à Secretaria Municipal de

Administração.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 05 de dezembro de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 405, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de

2006.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 235, de 15 de dezembro de 2005

(Lei Orçamentária do Exercício de 2006);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2006, um Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), para reforço das seguintes

dotações orçamentárias:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

001 – CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos c/ a Câmara Municipal.

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$    1.000,00.

3390.14.00.00.00 – Diárias R$    2.300,00.

TOTAL .....................................................................................................R$    3.300,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica anulada igual importância

das seguintes dotações orçamentárias:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

001 – CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.1.002 – Aquisição de Veículos.

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$      500,00.

01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos c/ a Câmara Municipal.

3190.13.00.00.00  – Obrigações Patronais R$      500,00.

3390.30.00.00.00  – Material de Consumo R$      300,00.

3390.36.00.00.00  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                R$   2.000,00.

TOTAL ....................................................................................................................    R$   3.300,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 05 de dezembro de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


